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Autos nº 1505335-67.2023.8.26.0050 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 

MM.(a) Juiz(a),  

 

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar crimes contra a 

ordem tributária praticados, em tese, pelos representantes da empresa Lakas Indústria e 

Comércio de Produtos Químicos Ltda, CCM nº 3.354.773-4, autuada pela Secretaria 

Municipal da Fazenda nos autos de infração relacionados em fls.06/07, visto que em fevereiro 

de 2016 deixou de recolher o ISS referente a serviço não declarado em nota fiscal de serviços 

eletrônica, com a supressão de R$40.043,06 de ISS.  

 

A hipótese, no entanto, é de arquivamento, visto haver razoáveis 

dúvidas quanto à conduta dolosa.  

 

Às fls.770/785, a contribuinte esclareceu que a exigência do imposto 

ocorreu por erro do contador da época dos fatos, Sérgio Sakai, conforme print abaixo: 
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A alegação é aparentemente corroborada pela troca de e-mails entre 

os representantes da empresa e referido contador (com datas de 2017), consoante cópias 

de fls.838/844, bem como pelo atual contador Adeilton Miguel da Silva e pela funcionária 

Fabiana Teixeira Batista Tavares às fls.911/914.  

 

Diante de tais circunstâncias, há dúvidas quanto à conduta dolosa e o 

emprego de fraude visando a sonegação de imposto; outrossim, em consulta ao Sistema da 

Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município nesta data, constatei que a contribuinte não 

ostenta outros débitos fiscais, tudo indicando tratar-se de fato isolado. 

 

Ante o exposto, ausente justa causa à persecução penal, promovo o 

ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial, ressalvado o disposto no artigo 18 do CPP. 

 

Nos termos do artigo 28, CPP, à luz da interpretação conforme dada 

pelo E. STF na ADI 6299 e Aviso PGJ/CAO-CRIM nº 707/2023, pelo Ministério Público serão 

providenciadas, oportunamente, as comunicações necessárias.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2023. 

 

CAMILA BONAFINI PEREIRA 

Promotora de Justiça 

 

Julia Midori Abe Flügel 

Analista Jurídico 

 

 

 
P

a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

5
0

5
3

3
5

-6
7

.2
0

2
3

.8
.2

6
.0

0
5

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 E

2
2

3
5

6
0

.
E

s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
A

M
IL

A
 B

O
N

A
F

IN
I 

P
E

R
E

IR
A

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 2

4
/1

1
/2

0
2
3
 à

s
 1

6
:0

4
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

B
F

U
2

3
7

0
6

8
7

9
2

3
9

  
  

 .

fls. 1005


